
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.497.409 - SC 
(2019/0134761-6)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

AGRAVANTE : FABIANO MARTINA DA SILVA 
ADVOGADOS : OSVALDO ROGÉRIO DE OLIVEIRA  - SC023738 
   ALDREY LUIZ PEREIRA  - SC038074 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CRIMES DE TRÂNSITO. DECISÃO AGRAVADA 
PROFERIDA PELA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 
INTEMPESTIVIDADE DO APELO. PRAZO DE 15 DIAS CONTÍNUOS.

I - Inadmissível o recurso eis que extrapolado o prazo de 15 
(quinze) dias corridos, nos termos do art. 994, VIII, c.c. os arts. 1.003, § 
5.º, 1.042, caput, do Código de Processo Civil, bem como do art. 798 do 
Código de Processo Penal.

Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca, 

Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo  
(Desembargador Convocado do TJ/PE) 

Relator
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